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Em 30 de junho de 2009

(Terça-feira)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(Às 17 horas e  07 minutos)

ORDEM DO DIA

MATÉRIA SOBRE A MESA

I. Requerimento nº 4.872/09, do Sr. Miguel Martini e outros, que solicita, nos termos do art. 155 do Regimento Interno, urgência para apreciação da Mensagem nº 134, de 2009, do Poder Executivo, que submete à apreciação do Congresso Nacional, o texto do Acordo entre a República Federativa do Brasil e a Santa Sé relativo ao Estatuto Jurídico da Igreja Católica no Brasil, assinado na Cidade-Estado do Vaticano, em 13 de novembro de 2008. Há também o RQU nº 5.024/2009.

II. Requerimento nº 5.032/09, dos Srs. Líderes, que solicita, nos termos do art. 155 do Regimento Interno, urgência para apreciação do Projeto de Lei Complementar nº 28, de 2007, do Poder Executivo, que altera dispositivos da Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994, que organiza a Defensoria Pública da União e prescreve normas gerais para os Estados e Distrito Federal, e dá outras providências (matéria pautada).
III. Requerimento nº 5.083/09, do Sr. Lincoln Portela e outros, que que solicita, nos termos do art. 155 do Regimento Interno, urgência para apreciação do Projeto de Lei nº 5.312, de 2009, do Ministério Público da União, que dispõe sobre a criação de cargos no quadro do Ministério Público Militar.

IV. Requerimento nº 5.099/09, do Sr. Henrique Eduardo Alves e outros, que que solicita, nos termos do art. 155 do Regimento Interno, urgência para apreciação do Projeto de Lei nº 5498, de 2009, do Sr. Henrique Eduardo Alves, que altera a Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995 (Lei dos Partidos Políticos) e a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, que "estabelece normas para as eleições"

PRIORIDADE

Discussão

1

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

N.º 28-A, DE 2007

(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei Complementar nº 28-A, de 2007, que altera dispositivos da Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994, que organiza a Defensoria Pública da União e prescreve normas gerais para os Estados e Distrito Federal, e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação (Relator: Dep. Paulo Rocha); da Comissão de Finanças e Tributação, pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária (Relator: Dep. Wilson Santiago); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo (Relator: Dep. Mauro Benevides). 

MATÉRIA SUJEITA A DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

(Art. 202 c/c art. 191 do Regimento Interno)

Discussão

2

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO

Nº 524-B, DE 2002

(DO SENADO FEDERAL)

Discussão, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 524-B, de 2002, que acrescenta artigo ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, a fim de instituir o Fundo para a Revitalização Hidroambiental e o Desenvolvimento Sustentável da Bacia do Rio São Francisco; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela admissibilidade (Relator: Dep. Alexandre Cardoso); e da Comissão Especial pela aprovação, com substitutivo (Relator: Dep. Fernando Ferro).

Tendo apensado a PEC nº 287/08.

3

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO

Nº 358-B, DE 2005

(DO SENADO FEDERAL)

Discussão, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 358-B, de 2005, que altera dispositivos dos arts. 21, 22, 29, 48, 93, 95, 96, 98, 102, 103-B, 104, 105, 107, 111-A, 114, 115, 120, 123, 124, 125, 128, 129, 130-A e 134 da Constituição Federal, acrescenta os arts. 97-A, 105-A, 111-B e 116-A, e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela admissibilidade desta, com emendas, e da PEC 377/05, apensada (Relator: Dep. Roberto Magalhães); e da Comissão Especial pela admissibilidade das Emendas nºs 1 a 20, 22 a 34, 36 a 41 apresentadas na Comissão e, no mérito, pela aprovação desta; e das emendas nºs 2, 3, 8, 12, 14, 15, 22, 27, 31, 32, 34, 36 e 39, com substitutivo; e pela inadmissibilidade das de nºs 21 e 35, e pela rejeição das PECs nºs 146/03, e 377/05, apensadas, e das Emendas nºs 1, 4, 5, 6, 7, 9, 10, 11, 13, 16, 17, 18, 19, 20, 23, 24, 25, 26, 28, 29, 30, 33, 37, 38, 40 e 41 (Relator: Dep. Paes Landim).

Tendo apensadas as PEC nºs 146/03 e 377/05.

4

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO

Nº 457-B, DE 2005

(DO SENADO FEDERAL)

Discussão, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 457-B, de 2005, que altera o art. 40 da Constituição Federal, relativo ao limite de idade para a aposentadoria compulsória do servidor público em geral, e acrescenta dispositivo ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela admissibilidade desta e das de nºs 5/03, 103/03 e 436/05, apensadas (Relator: Dep. Darci Coelho); e da Comissão Especial pela aprovação desta e das nºs 5/03, 103/03, e 436/05, apensadas; pela admissibilidade e, no mérito, pela aprovação das emendas de nºs 1 a 11, com substitutivo (Relator: Dep. João Castelo).
Tendo apensadas as PEC’s nºs 5/03 (103/03 e 436/05).

5

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO

N° 130-B, DE 2007

(DO SR. MARCELO ITAGIBA E OUTROS)

Discussão, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 130-B, de 2007, que revoga o inciso X do art. 29; o inciso III do art. 96; as alíneas "b" e "c" do inciso I do art. 102; a alínea "a" do inciso I do art. 105; e a alínea "a" do inciso I do art. 108, todos da Constituição Federal; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela admissibilidade desta e da de nº 168/2007, apensada (Relator: Dep. Regis de Oliveira); e da Comissão Especial, pela aprovação desta e da de nº 168/2007, apensada, com substitutivo (Relator: Dep. Regis de Oliveira).

Tendo apensada a PEC nº 168/07.
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